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A mudança de nome e gênero nos documentos é possível hoje em dia sem a necessidade de ação judicial. Qualquer pessoa
com mais de 18 anos pode requerer ao cartório de registro civil de origem a adequação de sua certidão de nascimento ou
casamento à identidade autopercebida.
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Agência BrasilTransexuais podem alterar nome e gênero em cartórios, sem necessidade de ação judicial

O Provimento CNJ 73/2018 restringe a alteração somente ao prenome e agnome, como Filho, Sobrinho ou Júnior. Não
podem ser alterados os nomes de família, nem o novo nome pode coincidir com o prenome de outro membro da família.

Se o pedido for feito em cartório diferente daquele em que foi inicialmente registrado, ele será remetido entre cartórios
para averbação pela Central de Informações de Registro Civil (CRC). Entre os documentos indispensáveis previstos no
Provimento CNJ 73/2018 estão a certidão de nascimento, cópia do RG; CPF; cópia do título de eleitor e comprovante de
endereço.

Laudos médicos ou psicológicos que atestem a transexualidade podem ser acrescentados, mas não são obrigatórios. Os
valores cobrados no cartório variam de acordo com o estado. Em Brasília, todas as taxas para a retificação somam, em
2022, o total de R$ 121,50 e, para receber a nova certidão, leva, em média, cinco dias, se a documentação estiver
completa.

Na Defensoria Pública do Estado, onde vive o interessado na retificação, é possível obter informações e isenções de
algumas taxas, como por exemplo, o valor da certidão de protesto, prevendo que qualquer pendência judicial será
transferida para o novo nome.

A ação judicial continua sendo necessária para pessoas com menos de 18 anos, que precisam dos pais ou representantes
legais para entrar com a ação na Justiça pedindo a alteração do nome e gênero na certidão de nascimento. Com
informações da assessoria do CNJ.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-jun-27/trans-alterar-nome-genero-cartoriosem-necessidade-acao/
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